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Paraopeba terá 
100 mi de euros
para revitalização

O governo de Minas irá investir 100 milhões de euros 
em projetos para a revitalização da bacia do rio Paraopeba. 
Os recursos virão da agência oficial alemã Kreditanstalt für 
Wiederaufbau (KFW) e deverão ser aplicados pela Copasa 
na implantação de sistemas de coleta, tratamento de esgotos 
e unidades de tratamento de resíduos. A autorização para 
a contratação do empréstimo foi dada pela Assembléia 
Legislativa de Minas Gerais na última sexta-feira, 17. O 
Paraopeba é um afluente do rio das Velhas, que corta a 
região Central de Minas. Além de lançamento de esgotos 
domésticos sem tratamento, o rio sofre com o assoreamento 
e o lançamento de efluentes industriais, uma vez que suas 
águas passam pela principal área industrial do Estado, a 
Região Metropolitana de Belo Horizonte.

MMA abre eleição de ONGs para o Conama
Começou o processo eleitoral para a escolha das entidades ambientalistas que ocuparão as vagas destinadas ao 

Cadastro Nacional de Entidades Ambientalistas (CNEA) no Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama) para o 
mandato de dois anos (2011/2013). Serão eleitas onze entidades ambientalistas, cadastradas regularmente há pelo 
menos um ano no CNEA, sendo duas para cada uma das cinco regiões geográficas do País e uma dentre entidades de 
âmbito nacional, mediante registro prévio de candidatura. O registro de candidaturas deve ser feito por escrito até o dia 31 
de dezembro de 2010 e deve ser encaminhando ao presidente da Comissão Eleitoral com o nome e a região da entidade 
candidata, incluindo também a indicação da vaga à qual concorre: regional ou nacional. 

Paraopeba é um dos principais rios da região Centra

Copam legaliza
a eletricidade do
bagaço de cana

O produtor rural que quiser produzir energia elétrica 
a partir do bagaço de cana, a partir de agora, já pode. 
Para isso, ele precisa atender determinados requisitos, tais 
como: já possuir regularização ambiental para a produção 
de bioeletricidade sucroeneergética, não haver ampliação 
dos plantios de cana-de-açúcar com finalidade específica 
de geração de energia elétrica e que não haja aumento na 
capacidade de moagem de cana-de-açúcar já definido no 
processo de licenciamento ambiental. O pedido será avaliado 
por meio de Autorização Ambiental de Funcionamento (AAF), 
uma forma mais simplificada para análise do processo de 
licenciamento. As regras constam de deliberação normativa 
aprovada na última quinta-feira, 17 pelo Conselho Estadual 
de Política Ambiental (Copam).

Código Florestal
deve ficar para
o ano que vem

Os produtores rurais ganharam a primeira batalha 
– a aprovação do substitutivo do deputado Aldo Rebelo 
(PC do B), no meio do ano, mas não ganharam a guerra 
pela reforma do Código Florestal. Com isso, a votação do 
substitutivo deve ficar mesmo para o ano que vem, já no 
novo governo. Confirmada no cargo na semana passada, 
a ministra do Meio Ambiente, Izabella Teixeira, informou 
que o Ministério já tem uma proposta para o substitutivo, a 
ser encaminhada ano que vem, quando, ela espera o tema 
possa ser melhor debatido por todos os setores diretamente 
envolvidos.
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